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     LEI Nº 818, de 23 de outubro de 2008. 

 

 
EMENTA: DENOMINA “RUA LÉLIA BERNABÉ 

FABRES”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, 
faz saber que a Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte 

LEI: 

  
Art. 1º: Denomina “ Rua Lélia Bernabé Fabres”, a que 

inicia na Rua João Campos Dal’Orto, indo terminar na Rua Carlos 

Lorencini, localizada neste Município. 
     

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições ao contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marilândia/ES., 23 de outubro de 2008. 
 

  

 
ITAMAR JOSÉ LORENCINI 

Prefeito em Exercício 

 

 

Registrada na SEMAF 
Da P.M.M.            Em, 

23/10/2008. 

Data de Publicação 

 

Secretária da SEMAF. 

 
 

 


